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ÓRGÃO DE PUBLICIDADE DOS ATOS DO S PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

N.° 74 
	

Goiânia, 20 de Maio 
	 ANO 1964 

PODER EXECUTIVO 
LEIS : 

"LEI N.° 2.424, DE 26 DE JTJLII0 DE 1963" 
'Isenta dc impostos" 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I.° — Fica isenta dc impostos a Sra. MARIA MESSIAS 
DOS SANTOS, residente nesta Capital, sobre o imóvel de sua 
propriedade na Quadra n.° 6, Lote R° 7, residente na Rua Hugo 
Carvalho Ramos, Vila Irany. 

Parágrafo único — A isenção dè que trata o presente arti-
go será pelo prazo de trás (9) anos. 

Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 3.° — Revogam-se as disposições em contrário.' - 
GABINLrE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 28 (vinte e oito) dias do més de agõsto de mil novecentos o 
sessenta e trás (1963). 

Hélio Seixo de Britto, Prefeito — Antônio José de Oliveira 
Secretário de Fazenda — Maria Terezinha Valadares de Castro, 
Secretária de Educação — José Luiz Bittencourt, Sec. de Ad-
ministração — Aloysio Celso Ramos Jubé, Soc. M. V. O. Pú- 
blicas. 	 • 

"LEI N." 2.531, DE 7 DE JANEIRO DE 1964" 

"Cria Departamento Municipal de Im-
prensa". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — Fica criado pela presente lei, 9 Departamento 
Municipal de Imprensa da Prefeitura Municipal de Goiánia. 

Art.. 2.° — Além da publicação do Diário Oficial do Muni-
cípio, constituirá obrigação do Departamento Municipal dc Im-
prensa, confecções de impressos destinados aos serviços de ex-
pediente, encadernações e todos os demais serviços concernen-
tes aos lnterêsses do Município. 

Art. 3,0.— Fica assegurado ao Departamento Municipal de 
Imprensa o livre exercício de suas atividades industriais e co-
nlere4is em igualdade de condições, com as demais congêneres. 

Art. 4, — Todos os serviços executados a terceiros, pelo 
Departamento Municipal de Imprensa, terão suas rendas rever-
tidas em beneficio do Municiplo, cuja aplicação será determi-_ 
nada pelo Chefe de Poder Executivo, 

Art. 5.0  — Fica autorizada .8 abertura de crédito necessário 
a execução desta lel.. - 

Art. 6.0  — Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 7.° — Revogam-se as disposições em contrárt  0; 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA. 

aos 20 (vinte) dias do més de janeiro de mil novecentos e ses- 
senta e quatro (1964). 	 • 

Hélio Seixo de Britto, Prefeito — António José de Oliveira 
— Genesco Ferreira Eretas — José Luiz Bittencourt — Aloysio 
Celso Ramos Jubé'. 

"LEI N.* 2.534, DE 7 DE JANEIRO DE 1964". 

"Isenta de impostos". 
A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1.° — Fica pela presente 'lei, isento de impostos Predial 

Urbano o Senhor SIMPL1C10 JOSÉ DE OLIVEIRA, Incidente 
sobre o imóvel-  de sua propriedade, sito à Rua 227 n.° 44, Lote 
6, Quadra 22, nesta Capital. 

Art. 2.° — A Isenção a que se refere o artigo anterior, será 
pelo prazo de trás (3) anos. 

Art. 3.° — Esta lei entrará cm vigor na data dc sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANLA, 
aos 26 (vinte e seis) dias do mée dc janeiro dc mil novecentos e 
sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo de Britto, Prefeito — António José dc Oliveira 
— Genesco Ferreira Breias — José Luiz Bittencourt — Aloysio 
Celso Ramos Jubé. 

'LEI N' 2.649, DE 8 DE ABRIL DE 1964" 
Concede Pensão. 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E Er 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — Fica concedida ao Senhor DOMINGOS MIGUEL 
DE SOUZA, ex,-operário da Municipalidade, uma pensão men-
sal no valor de Cr$ 16.000,00 (quinze mil cruzeiros). 

Art. 2.° — pensão ora concedida será a partir de janc;r,  
do corrente ano, ficando o Chefe do Executivo Municipal auto-
rizado a alçar; mediante decreto, o necessário crédito para 
cumprimento desta lei. 

Art.. 3.° 	Esta lei entrará em vigor na data dc sua publ.- 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

_ GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA_ 
aos dezessete dias do més de abril de mil novecentos e sessenta 

quatro (1964). - - 
Hélio Seixo de Britto, Prefeito — António José de Oliveira 

—Genesco" Ferreira Eretas — José Luis Bittencourt — Aloysiso 
Celso Ramos Jubé. 

• 
'LEI N. 2.535, DE 7 DE JANEIRO DE 1964" 

"Cria Escola Normal Municipal os 
Bairro de Campinas". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 1:17 
SANCIONO A SEGUINTE 1.312: 

„.. 

Art. 1.0  — Fica criada pela presente Lei il. Escola Normal 
Municipal DO Bairro de Campinas. . •_ 	- 

Art. 2." — Fica o Prefeito Municipal'autiirirede i proceder - • „ 
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cação. 

Art. 6." -- lievoi-arn-1,e as disposições cm contrarie. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 20 (vinte) dias do mês de Janeiro de mil novecentos e ses-
senta e quatro (1JG41. 

Hélio Seixo dc 1:Mio. Prefeito — António José de Oliveira 
— Oeuesro Ferreira Eretas — José Luiz Bittencourt — Aloysio 
Celso Ramos Jubé. 

"LEI N.° 2.510, DE 7 DE JANEIRO DE 1964" 

"Concede título dc Cidadão Goianien-
se". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — Fica concedido o Título de Cidadão Goinniense 
ao -Senhor ODILON BARBOSA FERREIRA. 

Art. 2.° — Esta lei entrará cm vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 3.° — Revogam-se as disposições cm contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 20 (vinte) dias do mês de janeiro de mil novecentos e. ses-
senta c quatro (1964). 

Hélio Seixo dc Britto, Prefeito — Antônio José dc Oliveira 
— Gencsco Ferreira Eretas — José Luiz Bittencourt — Aloysio 
Celso Ramos Jubé. 

u 	 dc trij.ZJ 	 i3O f:C1 CUTI ;:r1111t•Ilt o cl-ran 
Lei. 

Art. 3." — Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação. 
Art. 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, 

aos 20 (vinte) dias do mês de janeiro de mil novecentos e ses-

senta e quatro (1964). 
Itélio Seixo dc 11rItto, Prefeito — Antônio José de Oliveira 

— Cenesco Ferreira Eretas — José Luiz Bittencourt — Aloysio 
Celso Ramos Jubé. 

Art. 3.° — Esta lei entrará cm vigor na data dc sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINa.lE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 24 (vinte e, quatro) dias do mês de janeiro de mil novecen-
tos e sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo dc Britto, Prefeito -- António José dc Oliveira 
— Gcncsco Ferreira Eretas — José Luiz Bittencourt — Aloysio 
Celso Ramos Jubé. 

"LEI N.• 2.545, DE 7 DE JANEIRO DE 1964".  

"Autoriza construção de um bebe-
douro público para animais". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I.° — Fica o Poder Executivo autorizado a construir 
um Bebedouro Público, para animais, sito á Praça A., em Cam-
pinas, Vila Coimbra. 

Art. 2.° — Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
proceder a abertura dc crédito, para o cumprimento da referida 
Lei 

"LEI N. 2.541, DE 9 DE JANEIRO DE 1964" 

"Considera dc utilidade pública a ASSOCIA- 
ÇÃO ESTRELA DE GOIÁS". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI :  

"LEI N.• 2.548, DE 8 DE JANEIRO DE 1964" 

"Autoriza. o Executivo a contrair 
empréstimo para pagamento de 
vencimentos dos funcionários". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — A o Prefeito Municipal de Goiânia autorizado a 
contrair um empréstimo especial com a finalidade exclusiva 
de pagar os proventos, vencimentos, salários, gratificações, aju-
das de custos, comissões e demais parcelas, dos funcionários 
públicos municipais. 

Art. 2.° -- O Chefe do Poder Executivo assinará o respectivo 
contrato de importância igual até o limite do débito de pes-
soal atualmente existente. 

Art. 3.° — O Prefeito Municipal abrirá o competente cré-
dito mediante decreto executivo, usando dos recursos necessá-
rios; 

Ari;  4.° — Esta lei .entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINE.i.e. DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 13 (treze) dias do més de janeiro de mil novecentos e ses-
senta e quatro (1964). 

Hélio Faixo dc Pirai°, Prefeito =- António José dc Oliveira 
— Gcncsuo Ferreira Eretas — José Luiz Bittencourt — Aloysio 
Celso Ramos Jubé. 

"LEI N.° 2.568, DE 8 DE JANEIRO DE 1864". 

"Estabelece 'normas para limpeza 
cm lotes baldios, e dá catraia pro- 
vid ênci as". -' - 

_ 	. 
A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA. E EU 

SANCIONO A SEGIII;NTTIC 	 ' 
Art. I.° — Ficam os proprietários de terrenos baldios, no 

perímetro urbano, obrigados a procederem a roçagem dos meli- . 	. 	- - mos, sempre que fõr necessário. - 
Art. 2." —.As roçagens deverão verificar-se no mínimo duas 

(3) vezes -pOr ano, On3 épocas estainlecidas pela Prefeitura. 
Na faltii'do-etunprlinento dos artigos"anteirlores. 

Art. 1.° — Fica considerada de utilidade pública a ASSO-,  
CIAÇAO ESTRELA DE OOIAS, com sede nesta Capiatl. 

Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor na data dc sua publi-
cação. 

Art. 3.0  — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINEik. DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 20 (vinte) dias do més de janeiro de mil novecentos e ses-
senta e quatro (1964). • 

Hélio Seixo de Britto, Prefeito — António José dc Oliveira 
— Genesco Ferreira Eretas — José Luiz Bittencourt — ikloysio 
Celso Ramos Jubé. 

"LEI N. 2.542, DE 7 DE JANEIRO DE 1964" 

"Introduz ensinamentos históricos 
nas Escolas Públicas Municipais e 

-dá outras providências". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — Fica pela presente lei, obrigatório, o ensino his-
tórico sõbre o Município de Goiânia, em tôdas as Escolas Pú-
blicas Municipais. 

Art. 2." — O Programa Oficial de que trata esta lei, 
com referência ao ensino histórico, será elaborado pela Secre-
taria Municipal de Educação. - 

Art. 3.° — As escolas particulares que recebeM subvenção 
do Município, obrigar-se-ão a incluir em seus cursos o progra-
ma elaborado pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art.• 	— A observáncia do artigo anterior ,será condição.  
indispensável, para que as escolas particulares recebam qual-
quer beneficio da Municipalidade.. .. 

Art. 	— Os ensinamentos a qUe se refere esta Lei, deve- 
rão.ser introduzidos nas escolas a partir do próximo ano letivo 
(1964) em todos os.estabeleeinientes escolares, sikleites as san-
ções da mesma, 

Art. 15P -=.1"lea autorizade o Chefe do Poder Ésectitivo a 
abrir o crédito necessáriO a .execuCliO da presente Lei... 
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pref eitura pi 	 ot:,gem, lançando dcspé::a:, decorrentes 
na conta do contribuinte, acrescida de 20% (vinte por cento). 

p 1° 
	 importância da despesa resultante do serviço de 

roçagem será encaminhada ao contribuinte, através de 1nti- 

maçá9 para saida-ia dentro de noventa (90) dias a partir da 
data do recebimento da intimação. 

p 2.° — O contribuinte terá o prazo de dez (10) dias, a 
contar da data do recebimento da-intimação para formular qual-
quer reclamação, referente ao lançamento. ' 

Art. 4.° — Os contribuintes que deixarem de atender os 
dispositivos do artigo terceiro (3.°), terão seus débitos enca-
minhados ao cartório para a devida cobrança judicial. 

Art. 5.° — Todos os débitos, para cujo recebimento fór 
necessário recorrer ao judiciário, serão acrescidos de dez por 
cento (10%), além das 'demais taxas e emolumentos, que esta- 
rão sujeitos.. 	• 	- 	• ... 

Art. 8.° •--• Ao contribuinte que efetuai., integralmente, o 
recolhimento do impósto predial anual, antes_do vencimento 
do prazo para o pagamento da primeira prestação, será con-
cedido o desconto de 10% (dez por cento) sóbre o valor da 
2.• (segunda). • 

Art. 7.° — Ficam isentos das, sanções desta Lei, os proprie-
tários, cujos lotes estejam em zonas onde o serviço de roçagem 
de matagais sejam dispensados pelas autoridades competentes. 

Art. 8.° — O Chefe do Executivo Municipal promoverá am-
pla divulgação desta Lei através da imprensa local e demais 
meios publicitários que julgar necessários para o seu fiel cum-
primento. 

Art. 9.° — Esta lei entrará cm vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 10 --- Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 21 (vinte e um) dias do mês de janeiro de mil novecentos 
e sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo de Britto, Prefeito — Antônio José de Oliveira 
— Genesco Ferreira Eretas — José Luiz Bittencourt — Aloysio 
Celso Ramos Jubé. 

"LEI N.° 2.575, DE 8 DE JANEIRO DE 1964" 

"Autoriza o Chefe do Poder Exe-
cutivo a erigir monumento". • 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E LU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.0  --. Fica autorizado o Chefe de Poder Executivo a 
erigir um monumento do busto do DR. EURICO 'VIANA, na 
praça existente na confluência da Avenida-E com a Rua 2 
(dois) no Setor Oeste, desta Capital. 

Art. 2.° 	Fica autorizada a abertura de crédito necessário 
à execução da presente Lei. s 	 •  

Art. 3.° — Esta lei entrará em_vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 4.° 	Revogam-se as disposições -em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 21 (vinte e um) dias do .:mês de janeiro de mil novecentos 
e sessenta e quatro (1964). 	, • 	 -• 

Hélio Seixo de Britto, Prefeito 	Anténio José dc Oliveira 
— Gcncsco Ferreira Eretas 	José Luiz Bittencourt — Aloysio 

.Celso Ramos 

"LEI N.0 .2.577, DE 8 DE JANEIRO DE 1964", • 

• "Autoriza.' • construção do Grupo 
Escolar no Setor Criméla . - 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE /ali: 	 s  • .¡ 

Art. 1.0 	_pela presente, Lei, criado.  Grupo.  Escolar 
Municipal no Setor CrLméla,.nesta,  

Art. 3.° — Enta lei entrará em vigor na cinta de sua 
cação. 

Art. 4.° — Revogam-se as disposições em contrario. 
GABINLrk: DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA. 

aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro de mil nove-
centos e sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo dc Britto, Prefeito — António José dc Oliveira 
— Genes-co Ire;reira Eretas — José Luiz Bittencourt — Aloysio 
Celso Ramos Jubé. 

"LEI N. 2.578, DE 8 DE JANEIRO DE 1964"‘ 

"Cria Feira Livre no Setor Pedro 
Ludovico". • 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: . 

Art. 1.° — Fica criada uma feira Livre no Seto-r Pedro 
Ludovico a ser instalada na Praça ao lado do Mercado daquele 
Setor. 

Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação . 

Art.. 3.0  — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 24 (vinte e quatro) dias do me& de janeiro de mil nove-
centos e sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo dc Britto, Prefeito — Antônio José de Oliveira 
— Geri-esc° Ferreira Eretas 	José Luiz Bittencourt — Aloysio 
Celso Ramos Jubé. 

"LEI N. 2.579, DE 8 DE JANEIRO DE 1964" 

"Autoriza o Chefe do Poder Exe- 
cutivo a doar área de leira"; • 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — Fica pela presente lei, autorizado o Chefe do 
Poder Executivo Municipal, a doar uma área de terra com 
27.800 rn2, destinada ao "GRÊMIO SOCIAL WALMAP". 

Art. 2.° — A referida área fica situada no Setor JAÓ, cir-
culada pelas ruas Almeida J-28, Av. Venerando dc Freitas e 
Rua J-22. 	 •. 

Art. 3.° — Esta lei entrará cm vigor na data de sua publi- 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

	

... 	• 
GABINETE DO PREFEITO•  MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro de mil novecentos c ses-
senta e quatro (1964) : 

Hélio Seixo de Britto, Prefeito — Antônio José de Oliveira 
— Gcncsco Ferreira Eretas — José Luiz Bittencourt — Aloysio 
Celso Ramos Jubé. 

• 
"LEI N. 2.581, DE 8 DE JANEIRO DE 1964", 

"Cria Escola de Corte e Costura 
no Setor DEItGe".  

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° --- Fica • pela presente Lei criada uma Escola de 
CORTE E COSTURA, no Setor DERCio, nesta Capital. 

Art. 2° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação,...revogadas as disposições cm contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro de mil nove:. 
centos e sessenta'e quatro (1984). 	• 	'• 

Art. 3P — Pica _,o Chefe ,do Poder, Executivo Municipal au- 	Helict Seixo de Britto, Prefeito — Antônio José de Oliveira 
torizado_ a proceder,,a, necessária. abertura, de,,crédito„ para c? 	.Genescoyee-ciraBretas . JoséLiiix)13ittencourt - Aloysio 
Cumprimente desta Lel. 	 • 	 Celso liamos .. • 
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"LEI N.° 2.582, DE 8 DE JANEIRO DE 1961" 
"Denomina Avenida". 

A CAMARA MUNICIPAL DF GOIÂNIA DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1.° — Fica pela presente Lei, denominada Avenida 208, 

a Rua 208, em Vila Nova, nesta Capital. 
Art. 2.° — Para a execução da presente Lei, fica o Poder 

Executivo Municipal de Goiânia autorizado a usar a verba de 
Obras Públicas cm Geral, consignada no Orçamento vigente. 

Art. 3.° — Esta lei entrará cm vigor na data dc sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro de mil nove-
centos e sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo de Britto; Prefeito. — Antônio José de Oliveira 
—Gcncsco Ferreira Eretas — José Luiz Bittencourt — Aloysio 
Celso Ramos Jubé. 	• 	•  

"LEI N.° 2.583, DE 8 DE JANEIRO DE 1964" 

"Cria Parque Florestal do Municí-
pio de Goiânia". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.0  — Fica criada pela presente lei o PARQUE FLO-
RESTAL DO MUNICIPIO DE GOIÂNIA, destinado a atender o 
serviço de arborização da Cidade. 	' • 

Art. 2.° — A área de terrenti e local onde deverá ser ins-
talado o Parque Florestal, será determinado pelo Chefe do Exe-
cutivo Municipal, de actirdo com as necessidades e conveniên-
cias do próprio Município. 
• Art. 3.° — O Parque Florestal deverá também oferecer con-
dições para atender o serviço de ajardinamento da Capital. 

Art. 4.° — Fica autorizado a abertura de crédito necessário 
e indispensável á execução da presente lei. 

Art. 5.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publi- 
cação. 	• 

Art. 6.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABIN.errE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANI.4, 

aos 24 (vinte e quatro) dias do més de janeiro de mil .nove- 
centos e sessenta e quatro (1964): 	• ." 

Hélio Seixo de Britto, Prefeito — Antônio José de Oliveira 
—Genesco Ferreira Breias — José Luiz Bittencourt — Aloysio 
Celso Ramos Jubé. 

"LEI N. 2.584, DE 8 DE JANEIRO DE 1964 

"Proibe instalação dc depósito de 
materiais de construção e ferro ve-
lho na zona central". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — Fica expressamente proibido a concessão de li-
cença para instalação de materiais de construção e ferro velho 
na zona central. 

Art. 2.° — Os depósitos Já existentes, devidamente licen-
ciados pela Prefeitura, terão o prazo de 6 (seis) meses para 
que sejam removidos para zonas fora do perímetro central. 

Art. 3.° — Os depósitos em funcionamento, cujas licenças, 
ainda não tenham sido expedidas pela Prefeitura, terão suas 
atividades suspensas, até que se efetue suas transferências para 
zonas adequadas. 

Art. 4.0  — Decorrido o prazo estabelecido no artigo segun-
do desta lei, serão cassadas as licenças de todos os depósitos de 
materiais de construção e ferro velho, cuja localização, ainda 
seja em zona central. 	. 

Art. 5.° — Após a cassação da licença, a Prefeitura conce-
derá 10 (dez) dias para que o lote então ocupado, fique com-
pletamente livre, decorrido os quais, aléM de multas, os' pro-
prietários estarão sujeitos a todas as demais Penalidades.  pre-
vistas em lei. 

Art. 6.° — Ficam sujeitas aos dispositivos desta, todas as de-
mais atividades, que forem consideradas, prejudiciais ao em-

belezamento da cidade. 
Art. '7.° — Esta lei entrará cm vigor na data dc sua publi-

Cação. 
Art. 8.° — Revogam-se as disposições cm contrário. 
GABINETE 60 PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA. 

aos 24 (vinte e quatro) dias do mós de janeiro dc mil nove- 
centos e sessental e quatro (1964). • 

Hélio Seixo de Britto, Prefeito — Antônio José dc Oliveira 
— Gcncsco Ferreira Eretas — José Luiz Bittencourt — Aloysio 
Celso Ramos Jubé. 

"LEI N.°• 2.586, DE 7 DE JANEIRO DE 1964" 

"Autoriza o Chefe do Poder Exe-
cutivo a instalar Biblioteca Públi-

ca Municipal", 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — Fica autorizado pela presente' Lei, o Chefe do 
Poder Executivo, a promover instalação e funcionamento de uma 
Biblioteca Pública Municipal, no Bairro de Campinas. 	• 

Art. 2.° L- FiCa autorizado a abertura de crédito necessá-
rio a execução da presente Lei. 

Art. 3P — Esta 'lei entrará cm vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 4.0  — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA. 

aos 21 (vinte e um) dias do mós de janeiro de mil novecentos e 
sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo dc Britto, Prefeito — António José de Oliveira 
— Geneseo Ferreira Eretas — José Luiz Bittencourt — Aloysio 
Celso Ramos Jubé. 

"LEI N.° 2.587, DE 7 DE JANEIRO DE 1964" 

"Concede Titulo de Cidadão Goia-
niense". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 u — it concedido ao Senhor ATAUALPA PEERI/CET-
TI VELLOSO, o título de cidadão Goianiense. 

Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publi- 
cação. 	 • 

Art. 3.0  — Revogam-se as disposições cm contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA. 

aos 21 (vinte e um) dias do mês de janeiro de mil novecentos 
e sessenta e quatro (1964). 

	

Hélio Seixo de Britto, Prefeito 	Antônio José de Oliveira 
— Gcncsco Ferreira Breias — José Luiz Bittencourt — Aloysio 
Celso Ramos Jubé. -  

"LEI N. 2.588, DE 7 DE JANEIRO DE 1964" 

"Cria Esocla de Corte e Costura 
no Setor Pedro Ludovico". 

A CAIVIARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — Fica pela presente lei, criada uma Esocla do 
Corte e Costura, no Setor Pedro Ludovico nesta. Capital. 

Art. 2.° — Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a 
criar o respectivo cargo de professõra de Carie e Costura, para 
a nomeação correspondente, para o regular funcionamento da 
Escola criada. •. 	 • 	 _ 

Art. 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publi- 
cação, revogadas as disposiçõea'em contrário. 	•- 

GABINETE DO PREFEITO MTJNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 24 (vinte e quatro) dias domés de janeiro de mil nove- 
centos e sessenta e quatro (1984)... 	 — 

Hélio Seixode Britto, Prefeito ;— António José de Oliveira 
—Oenese  o.  Ferreira Breias' — José Luis Bittencourt —' Aloysio 
Celso Ilamos'Jtibé„ 	 . 	• 	 - 	• 

• 

. ' 

••• 
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lia .N.0 	Dl 	DE JANEMO DE 1: ti" 

Pini:inio Literário CIDA-
DE DE GOIÂNIA". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I.° — Fica instituído pela presente Lei o Prémio Lite-
rário CIDADE DE GOIÂNIA. 

Art. 2.° — O Prémio a que se refere o artigo anterior será 
conferido aos autores dos melhores livros publicados no perío-
do de 30 dc setembro à mesma data do ano posterior. 

Art. 3.° — O PREMIO CIDADE DE GOIÂNIA, será no va-
lor de Cr$ 240.000,00 (duzentos c quarenta mil cruzeiros), as-
sim distribuído, de acordo com o género das obras : 

a) Romance — Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) 
b) Contos — Cr$ 80.000,00 (oitenta M11 cruzeiros) 
c) Poesias — Cr$.  60.00000 (sessenta mil cruzeiros). 
Art. 4.° — Para cada género será constit■itcla uma comissão 

julgadora, composta no mínimo de trés (3) membros, cujos com-
ponentes, serão indicados ou sorteados; por iniciativa do Chefe 
do Poder Executiv0. 

Art. 5." — Fica assegurado o direito de participar do CON-
CURSO CIDADE DE GOIÂNIA, todos os goianos que tenham 
residência fixa nesta Capital por tempo não inferior a 5 (cinco) 
anos. 

1 'único 	Fica vedado a participar deste concurso as pes- 
soas naturais de outros Estados da União. 

Art. 6.° — O prémio Literário CIDADE DE GOIÂNIA, será 
entregue ao vencedor do concurso na data da comemoração do 
aniversário da Fundação da Cidade de Golánia, no recinto da 
CAMARA MUNICIPAL, em sessão' solene, convocada especial-
mente para éãte fim, com a presença do Chefe do Poder Exe-
cutivo, membros do Poder Legislativo e autoridades convidadas. 

Art. 7.° — O Chefe do Poder Executivo, baixará portaria 
regulamentando "o Concurso, resultante desta Le1,.--de acórdo 
com os dispositivos da mesma. 

Art. 8.0  — Esta lei entrará em vigor na data dc sua publi-
cação. 

Art. 9.° — Revogam-se as dispoSições em contrário. 
GABINETE DO _PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA. 

aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro de mil novecen-
tos e sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo de Britto, Prefeito —•Antérdo José de Oliveira 
—Genesco Ferreira Breta.s — José Luiz Bittencourt — Aloysio 
Celso Ramos Jubé. 

"LEI N! 2.593, DE 7 DE JANEIRO DE 1964" 

"Autoriza o Chefe do Poder Exe-
cutivo a desapropriar área de ter-
reno na zona central". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

desapropriar área de terreno na zona central, 

Art. 1.0  — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
destinada a 

estacionamento de veículos auto-motorizados. 
Art. 2.° — As áreas e locais dos terrenos a serem desapro-

priados ficarão a critério da Prefeitura, de acordo com os 
interesses e necessidades da Municipalidade. 

Art. 3.° — O Chefe do Poder Executivo baixará instruções 
regulamentando o funcionamento dos estabelecimentos a que 
se refere esta lei, adotando medidas que visem o fiel cumpri-
mento da mesma. 

Art. 4.0  — Fica autorizado a, abertura do crédito necessário 
a execução da presente lei. 

Art. 5.0  — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 	— Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 00IANIA, 

1100  34 (vinte o quatro) dias do meie de .janeiro de •rall nove-
centas e sessenta e quatro (1964)... 

/libo Seixo dr ltr,t to, i•, 
— Geneseo Ferreira Ilretas — 	 IL,l, , 	.,. ■ — 
Celso Ramos Jubé. 

"LEI N.* 2.594, DE 7 DE JANEIRO DE 1964" 

"Considera dc utilidade pública". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — Fica considerada dc utilidade pública a "BANDA 
DE MUSICA 1..,r7'tA CAMPINEIRA", sediada no bairro dc 
Campinas, nesta Capital. 

Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor na da.ta de sua pu-
blicaçãe, revogadas as disposições cm contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 24 (vinte e quatro) dias do mês dc janeiro de mil novecen-
tos c sessenta e quatro (1904). 

Hélio Seixo de Britto. Prefeito — António José de Oliveira 
— Genesco Ferreira Eretas — José Luiz Bittencourt — Aloysio 
Celso Ramos Jubé. 

"LEI N.° 2.600, DE 9 DE JANEIRO DE 1904" 

"Denomina Viela". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E F.0 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — Fica denominada "VIELA DELFINO MACHA-
DO DE ARAÚJO", a existente,entre a Rua 8 e a Av. Goiás, e 
entre a Rua 4 e Rua 5 do Setor Central, desta Capital. 

Art. 2.° — Para a execução da presente Lei, fica o Chefe 
do Executivo Municipal de Golánia, autorizado a usar a verba: 
obras públicas em geral, consignada no orçamento vigente. 

Art.- 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 27 (vinte e sete) dias do més de janeiro de mil novecentos 
e sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo de Britto, Prefeito — Antônio José de Oliveira 
— Genesco Ferreira Eretas — José Luiz Bittencourt — Aloysio 
Celso Ramos Jnbé. 

. "LEI N.• 2.612, DE,9 DE JANEIRO DE 1964" 

"Cancela divida ativa e concede 
isenção de imposto". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE Lld: 

Art. 1.° — Fica pela presente Lei, cancelada a dívida ativa 
existente em nome do Er. SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA. 
referente ao imóvel de sua propriedade sito à Rua 265-B a° 28. 
Quadra 117, Bairro Universitário, nesta Capital, ficando o men-
cionado senhor isento de impostos municipais incidentes sóbre 
o imóvel acima discriminado, referente ao exercício de 1963. 

Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação. 
Art. 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PR.EFEFrO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 27 (vinte e sete) dias do més de janeiro cie mil novecentos 
e sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo de Britto, Prefeito — Antônio José de Oliveira 
— Genesco Ferreira Eretas — José Luiz Bittencourt — Alopata 
Celso Ramos Jnbé. 

"LEI N.' 2.614, DE 9 DE JANEIRO DE 1964" 

"Autoriza doação". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° — Fica o Poder Executivo autorizado a doai is 
comunidade CLARETIANA DE GOIÂNIA. o terreno Perpétuo 

. 	. 
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th 1, • 6.51. G,,... Ir,. ' 	da nua 1 (um). 2." Conjunto, situado 
no etinnerio "Ne:.•.a Senhora Santana". 

único — O terreno caracterizado nesse artigo possui as 
e.(•guintcs dimensões: 3,00 mts. dc frente por 2,80 mis. de fun-
do, totalizando uma área dc 8,40 mts.2. 

Art. 2.° — Esta lei entrará cm vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 23 (vinte o ires) dias do meei de janeiro de mil novecentos 
e sessenta e quatro (1054). 

Hélio Seixo de Britto, Prefeito — António José de Oliveira 
— Genesco Ferreira Eretas — José Luiz Bittencourt — Aloysio 
Celso Ramos Jubé. 

"LEI N.• 2.636, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1954" 

"Denomina Avenida". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — FiCa denominada Avenida Dr. IRANI ALVES 
FIMREIRA, a atual alameda Capim Puba. 

Art. 2.° — O Executivo Municipal providenciará o emplaca-
mento da mencionada Avenida, com a denominação constante 
do artigo anterior, imediatamente, após a publicação desta lei. 

Art. 3.° — Fica autorizada a operação de crédito necessá-
rio a execução desta lei. 

Art. 4.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 5.0  — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA. 

aos 12 (doze) dias do mós de março de mil novecentos e 
sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo dc Britto, Prefeito — António José de Oliveira 
— Geneseo Ferreira Eretas — José Luiz Bittencourt — Aloysio 
Celso Ramos Jubé. 

"LEI N. 2.639, DE 10 DE MARÇO DE 1964" 

"Autoriza empréstimo rotativo". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU - 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — Fica o Prefeito Municipal autorizado a firmar 
contrato com qualquer estabelecimento de crédito desta -Capital. 
para a instituição de crédito rotativo mensal até a importância 
de Cr$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de cruzeiros). 

Art. 2.° — Em garantia. do referido empréstimo a Prefei-
tura depositará, diáriamente, no estabelecimento bancário con-
tratante, todo o numerário proveniente da arrecadação de tri-
butos municipais. 

Art. 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas expressamente as disposições era contrário, 
especialmente a Lei n.° 2.638, de 4 de março de 1964. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 12 (doze) dias do meti de março de mil novecentos e ses-
senta e quatro (1964). 

Hélio Seixo de Britto, Prefeito — Antônio José de Oliveira 
— Genesco Ferreira Breias — José Luiz Bittencourt — Aloysio 
Celso Ramos Jubé. 

"LEI N." 2.640, DE 10 DE MARÇO DE 1964" 

•Terdôa multa a contribuintes em 
atraso". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — Ficam perdoadas as multas dos contribuintes 
do ImpOsto de Indústria e Profissão, que regularizarem seus 
débitos relativo ao meti de fevereiro, até o dia 20 (vinte) de 
março do corrente exercício. 

Art. 2.0  — Esta lei entrará em vigor na data de sua pU-. 
blicação, revogadas as disposições em centrar:. 

GABINETE DO rItEFLI'l O l',11)NICI1'AL 
aos 11 (doze) dias do més dc março dc mil novecentos e bez.- 

venta e quatro (1964). 
Hélio Seixo de Erni°, Prefeito — António José dc Oliveira 

— Genesco Ferreira Eretas — José Luiz Bittencourt — Aloysio 
Celso Ramos Jubé. 

"LEI N.• 2.641, DE 10 DE MARÇO DE 1964" 
"Prorroga prazo para pagamento 
do impostos, sem multa". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — Fica prorrogado, até o dia 31 de março. o prazo 
para pagamento cie impostos de veículos de aluguel, sem multa. 

Art. 2.° — Esta lei entrará cm vigor na data de sua pu- 
blicação. 	 • 

Art. 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINE-re: DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 12 (doze) dias do més de março de mil novecentos e ses-
senta e quatro (1964). 

Hélio Seixo de Britto, Prefeito — António José de Oliveira 
— Genesco Ferreira Eretas — José Luiz Bittencourt — Aloysio 
Celso Ramos Iubé. 

DECRETO N.* 315 
EXONERA PROFESSOR 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA. no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo n.° 
3313/61, desta Repartição, resolve exonerar a Sra INAH FER-
NANDES COSTA das funções do cargo de Professor padrão 
"B", constante do Quadro único do Funcionalismo Municipal 
de Goiânia (Tabela II), a pedido, a partir dc 12 de outubro do 
1961. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos doze dias do mós de outubro de mil novecentos e sessenta 
e um (12-10-1961). 	. 
As.11élio Seixo de Britto — Prefeito; Francisco de Britto 

Secretário. 
Publicado novamente por ter saldo com incorreção. 

DECRETO N.* 8 
ESTABELECE NORMAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ()MANIA, no uso de suas 
atribuições legais, resolve estabelecer as seguintes normas, de 
trabalho para os motoristas e operadores de máquinas- 

1 — O operador ou motorista só tom direito à diária traba-
lhando.na sua função;.  

2 — Quando a máquina ou veículo parar para" conserto, o 
operador ou motorista, não comparecendo difiriamente á ofi-
cina para acompanhar o serviço, será cortado no "ponto", que 
Irá descontado em seu salário fixo; 

3 — Qualquer avaria cm máquina ou veiculo, antes de ini-
ciado o conserto, será submetida a exame pericial o se ficar 
provada a culpa do seu responsável, ele pagará a importância 
do serviço, inclusive o material empregado (peças, etc.), a qual 
será descontada do seu salário; 

4 — O responsável será sempre o designado pelo Chefe do 
Setor de Máquinas e Veículos, por escrito, com o "visto" do 
Chefe do Serviço de Transporte, para trabalhar com a máquina 
ou conduzir o veiculo e não o que eventualmente estiver na 
direção ã hora do acidente provocador do estrago, mas este, 
sendo servidor do Municipio, participará da metade das des- 
.51eSaS; 	• 	 . 	- 

— Qualquer desarranjo em máquina ou veiculo, por im-
pericia,•imprevidéncia ou negligencia do responsável, será con-
sertado.  por sua conta, sendo a respectiva importlincla des-
contada do seu salário, em parcelas iguala e mensais; 

6 - Nenhum veículo ou máquina entrará em serviço se 
não' estiver em bom estado de manutenção e perfeito funcio-
namento, correndo o riso°, em caso de Inobservância desta 
proibição, por conta do responsável; • 	• • 	: 

7 — Diariamente, até às 18 horas, todos os veículos deverão 
• 



ser recolhidos à garagem da Prefeitura Municipal, só iião o fa-
zendo nquélcs que tiverem autorização especial com o "visto" 

do Secretário a que estiver subordinado, e o "autorizo" do Pre-
feito. Os responsáveis pelas máquinas comunicarão, por es-

crito, ao Chefe do Setor de Máquinas e Veículos, até .aquêle ho-
rário, onde elas se encontram e sob a guarda de quem e para 

que fim: 
g — As "horas extras" válidas, para efeito de pagamento, 

só o serão as autorizadas pelos respectivos Secretários e ainda 
com o "autorizo" do Prefeito. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, 
aos dezesseis dias do mês de janeiro de mil novecentos e sessen-
ta e quatro (16-1-1964). 
Hélio Seixo de Brat° — Prefeito; Aloysio Celso Ramos Jubé -
Secretário de Viação e Obras Públicas; José Luiz Bittencourt 

— Secretário de.  Administração 

DECRETO N. 51 

Estabelece normas de organização, 
controle e fiscalização da Garagem, 
Oficina e nisto de Gasolina, Lavagem 

e Lubrificação da Prefeitura Municipal 
do Goiânia. 

• 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, no uso de suas 
atribuições legais. 

CONSIDERANDO a importância dos transportes motori-
zados para o melhor e maior rendimento dos serviços públicos; 

CONSIDERANDO a necessidade inadiável de estabelecer 
um eficiente sistema de controle e fiscalização; no uso -das via-
turas pertencentes nos órgãos administrativos; 

CONSIDERANDO a imprescindível adoção de normas pa-
ra a utilização criteriosa e honesta das máquinas e veículos; 

CONSIDERANDO, paralelamente, o problema da assistén-
cia mecânica requerida para a conservação de todo o equipa-
mento indispensável a ésses veículos e máquinas, 

RESOLVE: 
fixar as seguintes normas para a organização dos serviços 

da Garagem, Oficina e do PiSsto de Gasolina, Lavagem e Lu-
brificação da Prefeitura Municipal de Goiânia, visando a aten-
der à frota de máquinas e veículos de sua propriedade, bem 
como os 'próprios interésses públicos : 

I — ORGANIZAÇAO — Os serviços aqui tratados, prendem-
-se ao Setor de Máquinas e Veículos, que, por sua vez, é subor-
dinado ao. Serviço de Transporte, conforme o organograma 
abaixo : 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

SERVIÇO DE TRANSPORTE 

SETOR DE MAQUINAS E VI=CULOS .  

GARAGEM E OFICINA 

ISOZERATI90 'DE TRANSPORTE runãtonii - junto 
Secretaria Municipal de Viaç.:L4i) 5 e."-Obiis Públicas. 

Compete.422e.: 

I — uperinLcndcr os serviços dr txtr.port.es e.. ; 
em geral, bem como os de oficina mecânica dc reparo:. In( 
gem e manutenção; 

II — controlar as requisições para combustíveis e annt,r1a:, 

mecânicos de ordem geral, mantendo um depósito de emer-
gência; 

— manter em dia um gráfico de consumo de combus-
tíveis (diário), um de consumo médio (mensal) e um com o 

consumo de peças para a manutenção mensal c as importâncias 
gastas; 

IV — visar as requisições para compra dc peças e acessórios 

e materiais necessários ao serviço; 
V — propõr ao Secretário de Viação e Obras Públicas a 

nomeação e a exoneração de servidores dc seu setor; 
VI — fazer cumprir as portarias, decretos e leis sõbre os 

assuntos da sua atribuição. • . 

b) — SETOR DE MAQUINAS E VE1CULOS — Funciona 
junto à Garagem e Oficina Mecânica. 

Ao seu Chefe compete : 

I — manter em dia toda a escrituração da garagem, oficina 
mecânica e pOsto de gasolina, lavagem e lubrificação e em 
condições de, a qualquer momento, ser inspecionada; 

II — fazer cumprir todas as ordens quanto à utilização das 
máquinas e veículos, partidas, por escrito, do Chefe dó Serviço 
de Transporte e com o "visto" do respectivo Secretário ou do 
Prefeito, na falta daquele; 

III — ter documentos e registros das viaturas guardadas 
cm gavetas individuais, além de uma relação geral de todas as 
máquinas e veículos; 

IV — não permitir troca de motoristas, nem de operadores 
de máquinas,•bem como de peças entre as viaturas; 

V — comunicar ao Chefe do Serviço de Transporte a ne-
cessidade de dispensar, admitir ou transferir motorista ou opp 
rador de máquina de urna viatura para outra; 
- VI — comunicar-lhe, também, a necessidade dc substituir 
peças ou acessórios, fornecendo os seguintes dados: caracterís-
ticas, números, se os tiverem, tempo de duração e o tempo que 
deveria durar, preços no comércio local, se houver imperícia. 
negligência ou imprudência do motorista ou operador corno 
causa do estrago. A peça substituída ficará arquivada, assim 
como o necessário, em seção apropriada, durante seis (6) meses. 
oom uma etiquêta dizendo e. data e o motivo da substituição 
e o veículo a que pertenceu; 

VII — fazer, por escrito, toda e qualquer solicitação ao che-
fe do Serviço de Transporte; 

VIII — não permitir o uso de viatura a não ser em objeto 
dc serviço da Prefeitura. Apenas por ordem escrita do Secretá-
rio de Viação e Obras Públicas e o "visto" do Prefeito poderá 
ser usada para outra finalidade, ficando neste caso, a pessoa 
que obteve a concessão — som prejuízo para o serviço público 
— responsável por qualquer dano que a viatura venha a sofrer. 
além de ter que pagar, antecipadamente, o custo da operação. 
calculado por quilômetro para veiculo e por hora do serviço 
para máquina; 

IX — não permitir o afastamento de ninguém do serviço. 
a não ser por motivo Justo ou legal; " 

X — controlar rigorosamente o 'ponte" do pessoal, reme-
tendo-os no prazo certo é pontualmente 'ao seu destino, a fim 
le não se atrasar a confecção da respectiva folha de paga-
mento; 

2Cf — só encaminhar pedido do coinpra dc peças e acessó-
rios ou outros materiais mecânicos de ordem geral ou de qual-
quer natureza .ao Serviço de Transporte já acompanhado da 
tomada de preços na praça; • . . • 	• . 	• 

"-`" 2:1C-  — controlar-severamente a"manutenção diária, serrim - 
lig e meneai dos veiculo& e mfundons." 	- 
" -e) OARÀ0132£ E OFICINA — R o centro coordenador 

de todas .as .Ylaturaa, de "seus reparos, de suas distri.- 

POSTO DE GASOLINA 
LAVAGEM E LUBRI- 

FICAÇÃO 

vs. 



PAGINA 8 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 20 - 5 - 64 

buições, de 	lubriiit.tiçbes c de seus able.tcci- 
me n tos. 

Seu responsável é o Mecânico Chefe, a quem compete : 
— cumprir as ordens partidas diretamente do Chefe do 

Setor de Máquinas e Veículos; 

II — substitui-10 na sua ausência; 
III — receber a inspeção semanal; 
IV — proceder as inspeções nas viaturas de acordo com o 

livro de- registro dos mesmos, fichas de impressão e gula de lu-
brificação; 

V — apresentação, de acordo com as fichas de reparos, das 
diversas necessidades das viaturas; 

VI — ter sob sua responsabilidade imediata e manter em 
ordem o material e ferramentas da oficina; 

VII — dispor de elementos para execução imediata de qual-
quer serviço urgente; 

VIII — não permitir a entrada de pessoas estranhas no 
recinto de trabalho privativo dos mecânicos o seus ajudantes, 
salvo os motoristas ou operadores que entendam e estejam 
cooperando — com o consentimento do mecânico Chefe — no 
conserto das suas viaturas; 

IS — anotar rigorosamente a data e a hora que a máqui-
na ou o veículo for entregue ao mecânico para reparos e em 
caso de interrupção do serviço, registrar o motivo e as horas 
ou dias 'de duração do mesmo; 

X — apresentar sugestões para a melhoria do serviço. 
d) — POSTO DE GASOLINA, LAVAGEM E LUBRIFICA-

. ÇAO — Tem um encarregado, a quem compete : 
1 — receber e executar as ordens do Chefe do Setor de 

Máquinas e Veículos; 

II — devolver-lhe, diariamente, as guias, assinadas pelo 
Chefe do Serviço de Transporte e, na falta deste pelo Chefe do 
Setor de Máquinas e Veículos, para fornecimento de gasolina, 
óleo ou lubrificantes, que nos sábados não serão entregues de-
pois das nove (9) horas e nos domingos, em horário algum, ex-
cetuando-se o carro do Prefeito e os dos Secretários, cujo abas-
tecimento será feito a qualquer hora ou dia; 

III 	
• 

— só atender requisições extras de combustível ou lu- 
brificantes, quando autorizadas pelo Chefe do Serviço de Trans-
porte. por escrito, e com o "visto" do Secretario de Viação e 
Obras Publicas ou, na falta deste, do Prefeito; 

IV — apresentar toda manhã, até às nove (9) horas as 
notas dos serviços de lavagem, lubrificação, troca de Óleo e re-
paros de câmaras de ar e pneus prestados na véspera; 

V — organizar o serviço de tal sorte que todos os veículos 
e máquinas leves e pesadas sejam semanalmente lavados e lu-
brificados e excepcionalmente mais vezes por semana. 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Goiânia, aos 19 de fe-
vereiro de 1964. 

as) Hélio Seixo de Britto — Prefeito — Aloysio Celso 
Barros Jubé — Sec. de Viação e O. Públicas — José Luis 
Bittencourt — Secretário da Administração. 

DECRETO N.• 'I 
.• • 

Estabelece Normas. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, no uso de suas 

atribuições' legais, resolve:. 
Art. 1.° — A partir do 1° de fevereiro de 1964 a, escala de 

salários para os motoristas, operadores de máquinas, ferreiro 
e ajudante de ferreiro, constante do pessoal lotado na Secretaria 
de Viação e Obras Públicas. será 9. seguinte : - 

Vb- 
Fixo Cri 
	riável Cri 
	

Extra Cri 

Motorista — carro 
leve  
	25.000,00 250,00 p/ dia 100,00 p/ hora 

Motorista — carro 
pesado  
	25.000,00 350,00 p/ dia 150,00 p/ hora 

Operador dc má- 
quina  
	

30.000,00 	75,00 p/ hora 200,00 p/ hora 

Auxiliar dc opera- 
dor  
	

25.000,00 
	40,00 p/ hora 100,00 p/ hora 

Mecânico especia- 
lizado  
	

50 . 000,00 
Mecânico  
	

40.000,00 
Auxiliar dc mecâ- 
nico  
	

25.000,00 
Ferreiro  
	

40.000,00 
Auxiliar de Fer- 
reiro  
	

25.000,00 
Pintor  
	

40.000,00 

Art. 2.° — A percepção do salário variável e do salário ex-
tra somente é devida por serviço efetivamente prestado. 

único — O salário extra só é válido para efeito dc paga-
mento se for previamente autorizado pelo Secretário de Via-
ção e Obras Públicas ou, na sua falta, pelo Prefeito Municipal. 

Art.. 3° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Golánia, aos dezesseis 

dias do mês de janeiro de mil novecentos c sessenta e quatro 
(16-1-1964). 

Hélio Seixo de Britto — Prefeito; — Aloysio Celso Ramos 
Jubé — Secrt. M. de V,. e O. Públicas; José Luiz Bittencourt 
— Secretário da Administração; — Antonio José do Oliveira -
Secretário da Fazenda. 

"LEI N.° 2.657, DE 12 DE MAIO DE 1964" 

"Cria a taxa de desmembramento de 
área e aprovação de loteamento". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGtriNTE LEI : 

Art. 1.° — Fica criada a taxa de desmembramento de área 
e aprovação de lotcamento, que será cobrado : 

I) Desmembramento de área 
a) Terreno baldio, 5% (cinco por cento) sobre o valor venal: 
b) Terreno edificado, 10% (dez por cento) sobre o valor 

venal; . 
II) Aprovação de Iliteamento 
a) por lote residencial Cri 200,00 
b) por lote comercial Cr$ 300,00 
c) por lote industrial Cr$ 400,00. 

Art. 2.° — O decreto de aprovação dc loteamento ou des-
membramento de área, sõmente será lavrado após a comprova-
ção do recebimento da taxa. 

Art. 3.° — São isentos de taxa de desmembramento de área 
e aprovação de loteamentO, os lotes destinados a. escolas, igre-
jas, instituições do caridade e repartições públicas. 

Art. 4.° — Esta lei entrará em vigor na. data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFETIO MUNICIPAL DE GOIANIA, 
aos quinze dias do mês de maio de hum mil novecentos e sessen- 
ta e quatro. 	, • 

• Hélio Seixo de Britto, — Prefeito; — António José de Oli-
veira, See. da Fazenda — José Lula BitteneOurt Sec. Admi-
nistração— Gencsco Ferreira 'treta", Sec. Educação — Mondo 
Celso Ramos Jubé, Sec. Viação o Obras Públicas. 

_ • 
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